LEI N° 100


Autoriza construção de rede de esgoto sanitário e pluvial no Bairro Alvorada.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu sanciono a seguinte Lei


Art. 1° - Fica o Prefeito Municipal autorizado a construir redes de esgotos sanitários e pluvial no Bairro Alvorada, neste Município.


Art. 2° - Para atender às despesas a que alude o artigo 1°, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir o crédito especial necessário.


Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Timóteo,  9 de junho  de 1967.


As.)  Jaimar de Castro Coura

                        Prefeito Municipal

      
As.) Perácio de Araújo Bicalho

                            Secretário.

